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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.492 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
Inclui o "EXPOQUEIJO BRASIL", no Calendário de Eventos Oficiais do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º- Fica incluído no calendário de eventos oficiais do Município a EXPOQUEIJO BRASIL – Araxá International Cheese Awards, realizado anualmente, em nossa cidade.

Art. 2º - A Administração Municipal auxiliará, na medida de suas atribuições e capacidades, na divulgação e realização do evento.

Art. 3º
 - O Poder Executivo regulamentará, se entender necessário, a presente lei, no prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação.
Art. 4º
 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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